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3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
DU PONT DO BRASIL S/A: 30F35H, 30F35HR,

30F35VYHR , 30F35YH, 30F53E, 30F53EH, 30F53H, 30F53HR,
30F53VYH, 30F53VYHR, 30F53YH , 30F53YHR, 30F90H,
30K73H, 30K73YHR, 30K75, 30K75Y, BG7037H, BG7037VYH,
BG7046, BG7046H, BG7049, BG7049H, BG7049YH, P2830H,
P3630H, P3646, P3646H, P3646VYH, P3646YH, P3646YHR,
P3862H, P3862VYH, P3862YH, P4285, P4285H, P4285VYH,
P4285YH, P4285YHR.

EMBRAPA: BRS 1055, BRS 1060, BRS 3040.
KWS MELHORAMENTO E SEMENTES: Balu 188.
MONSANTO: GNZ 9501PRO, GNZ 9505YG, GNZ

9626PRO, GNZ 9688PRO.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Formula TLTG Viptera, For-

mula Viptera, Garra VIP3, GSS 41490, GSS 41499, GSS 42072,
Maximus, Maximus TL, Maximus TLTG, Maximus TLTG Viptera,
Maximus Viptera, Penta, Penta TL, Penta TLTG, Penta TLTG Vip-
tera, Penta Viptera, Premium Flex, Premium Flex TL, Premium Flex
Viptera, Somma, Somma TL, SOMMA VIP3, Somma Viptera, Sprint,
Sprint TL, SYN7205, SYN7205 TL, SYN7205 TLTG, SYN7205
TLTG Viptera, SYN7205 Viptera, SYN7316, SYN7316 TL,
SYN7316 TLTG, SYN7316 TLTG Viptera, SYN7316 Viptera,
SYN7G17 TLTG Viptera, SYN8A98, SYN8A98 TL, SYN8A98
TLTG, SYN8A98 TLTG Viptera, SYN8A98 Viptera, Thunder.

GRUPO II
CATI: AL 25, AL 34, AL AVARÉ, AL Bandeirante, AL

BIANCO, AL PIRATININGA.
EMBRAPA: BR 106, BR 451, BR 473, BRS 1010, BRS

1030, BRS 2020, BRS 2223, BRS 4154, BRS Sol da Manhã.
FERNANDO JOÃO PREZZOTTO: PRE 12S12, PRE

22D11, PRE 22T10, PRE 22T11, PRE 32D10.
KWS MELHORAMENTO E SEMENTES: GNZ 9506, GNZ

9510.
LEONARDO MENDONÇA TAVARES E OUTROS: 2M55,

2M60, 2M70, 2M77, 2M80, 2M90, 3M51, 4M02, 4M50.
MONSANTO: GNZ 9690PRO.
SEMENTES SELEGRÃOS LTDA: ROBUSTO.
GRUPO III
FERNANDO JOÃO PREZZOTTO: PRE 22S11.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Alto Alegre 11 a 17 11 a 18 10 a 19
Amajari 11 a 17 11 a 18 11 a 19
Boa Vista 12 a 17 11 a 18 11 a 19
Bonfim 11 a 17 10 a 18 11 a 19
Cantá 11 a 17 9 a 18 9 a 19
Caracaraí 10 a 17 7 a 18 5 a 19
Caroebe 7 a 17 5 a 18 4 a 20
Iracema 11 a 17 9 a 18 9 a 19
Mucajaí 11 a 17 9 a 18 9 a 19
Normandia 12 a 17 11 a 18 11 a 19
Pacaraima 11 a 17 11 a 18 11 a 19
Rorainópolis 4 a 17 3 a 18 3 a 19
São João da Baliza 7 a 17 5 a 18 4 a 20
São Luiz 7 a 17 5 a 18 4 a 19
Uiramutã 12 a 17 11 a 18 11 a 19

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Alto Alegre 11 a 16 11 a 17 10 a 17
Amajari 11 a 16 11 a 17 11 a 17
Boa Vista 12 a 15 11 a 16 11 a 17
Bonfim 11 a 15 10 a 16 10 a 17
Cantá 11 a 16 9 a 17 9 a 17

Caracaraí 10 a 16 7 a 17 7 a 18
Caroebe 7 a 16 4 a 17 2 a 18
Iracema 11 a 16 9 a 17 9 a 17
Mucajaí 11 a 16 9 a 17 9 a 17
Normandia 12 a 15 11 a 16 11 a 17
Pacaraima 11 a 15 11 a 17 11 a 18
Rorainópolis 4 a 16 2 a 17 1 a 18
São João da Baliza 7 a 16 5 a 17 2 a 18
São Luiz 7 a 16 3 a 17 3 a 18
Uiramutã 12 a 15 11 a 16 11 a 17

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Alto Alegre 11 a 14 11 a 15 10 a 16
Amajari 11 a 14 11 a 15 11 a 16
Boa Vista 12 a 14 11 a 15 11 a 15
Bonfim 11 a 14 10 a 15 10 a 15
Cantá 11 a 14 9 a 15 9 a 16
Caracaraí 10 a 14 1 a 3 + 7 a 15 1 a 3 + 7 a 16
Caroebe 7 a 14 1 a 16 36 a 17
Iracema 11 a 14 9 a 15 9 a 16
Mucajaí 11 a 14 9 a 15 9 a 16
Normandia 12 a 14 11 a 15 11 a 16
Pacaraima 11 a 14 11 a 15 11 a 16
Rorainópolis 4 a 14 36 a 16 35 a 16
São João da Baliza 7 a 14 1 a 16 1 a 17
São Luiz 7 a 14 2 a 16 1 a 17
Uiramutã 12 a 14 11 a 15 11 a 16

RETIFICAÇÕES

No anexo da Portaria nº 238, de 21 de dezembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2015,
que aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cul-
tura de milho 2ª safra, no Estado do Paraná, ano-safra 2015/2016, no
ítem 5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA, alterar os períodos
de plantio do município, abaixo relacionado:

onde se lê:

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADUURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Mamborê 1 a 5 1 a 5

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADUURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Mamborê 1 a 5 1 a 5

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADUURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Mamborê 1 a 5 1 a 5

leia-se:

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADUURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Mamborê 1 a 6 1 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADUURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Mamborê 1 a 6 1 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADUURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Mamborê 1 a 6 1 a 6

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de
2012, que especificou, para fins de indicação das cultivares de soja,
no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as macrorregiões so-
jícolas e respectivas regiões edafoclimáticas, incluir os municípios
abaixo relacionados:

MACRORREGIÃO 5 MUNICÍPIO;
REGIÃO EDAFOCLIMÁTICA 501
MUNICÍPIOS DO ESTADO DE ALAGOAS:
Anadia, Arapiraca, Atalaia, Barra de Santo Antônio,

Barra de São Miguel, Batalha, Belém, Belo Monte, Boca da
Mata, Branquinha, Cacimbinhas, Cajueiro, Campestre, Campo
Alegre, Campo Grande, Capela, Chã Preta, Coité do Noia,
Colônia Leopoldina, Coqueiro Seco, Coruripe, Caraíbas, Dois
Riachos, Estrela de Alagoas, Feira Grande, Feliz Deserto,
Flexeiras, Girau do Ponciano, Ibateguara, Igaci, Igreja Nova,
Jacaré dos Homens, Jacuípe, Japaratinga, Jaramataia, Jequiá
da Praia, Joaquim Gomes, Jundiá, Junqueiro, Lagoa da Canoa,
Limoeiro de Anadia, Maceió, Major Isidoro, Mar Vermelho,
Maragogi, Marechal Deodoro, Maribondo, Matriz de Cama-
ragibe, Messias, Minador do Negrão, Monteirópolis, Murici,

Novo Lino, Olho d'Água das Flores, Olho d'Água Grande,

Olivença, Palestina, Palmeira dos Índios, Paripueira, Passo de

Camaragibe, Paulo Jacinto, Penedo, Piaçabuçu, Pilar, Pindoba,

Porto Calvo, Porto de Pedras, Porto Real do Colégio, Que-

brangulo, Rio Largo, Roteiro, Santa Luzia do Norte, Santana

do Mundaú, São Brás, São José da Laje, São Luís do Qui-

tunde, São Miguel dos Campos, São Miguel dos Milagres, São

Sebastião, Satuba, Tanque d'Arca, Taquarana, Teotônio Vilela,

Traipu, União dos Palmares e Viçosa.

MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SERGIPE:

Amparo de São Francisco, Aquidabã, Aracaju, Arauá, Areia

Branca, Barra dos Coqueiros, Boquim, Brejo Grande, Campo do

Brito, Canhoba, Capela, Carira, Carmópolis, Cedro de São João,

Cristinápolis, Cumbe, Divina Pastora, Estância, Feira Nova, Frei Pau-

lo, Gararu, General Maynard, Gracho Cardoso, Ilha das Flores, In-

diaroba, Itabaiana, Itabaianinha, Itabi, Itaporanga d'Ajuda, Japaratuba,

Japoatã, Lagarto, Laranjeiras, Macambira, Malhada dos Bois, Ma-

lhador, Maruim, Moita Bonita, Monte Alegre de Sergipe, Muribeca,

Neópolis, Nossa Senhora Aparecida, Nossa Senhora da Glória, Nossa

Senhora das Dores, Nossa Senhora de Lourdes, Nossa Senhora do

Socorro, Pacatuba, Pedra Mole, Pedrinhas, Pinhão, Pirambu, Poço

Verde, Porto da Folha, Propriá, Riachão do Dantas, Riachuelo, Ri-

beirópolis, Rosário do Catete, Salgado, Santa Luzia do Itanhy, Santa

Rosa de Lima, Santana do São Francisco, Santo Amaro das Brotas,

São Cristovão, São Domingos, São Francisco, São Miguel do Aleixo,

Simão Dias, Siriri, Telha, Tobias Barreto, Tomar do Geru e Um-

baúba.

REGIÃO EDAFOCLIMÁTICA 503

MUNICÍPIOS DO ESTADO DE RORAIMA:

Caracaraí, Caroebe, Rorainópolis, São João da Baliza, São

Luís e Uiramutã.
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